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I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 5.785, de 2009, de autoria do Poder

Executivo, visa a dispor sobre o ensino na Aeronáutica, normatizando-o em

consonância com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, bem

como com as necessidades mais recente daquela Força Singular e com as

atribuições que lhe foram acrescidas nos últimos tempos.

Tanto é assim que, nos termos da Exposição de Motivos

nº 00165/MD, de 18 de maio de 2009, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da

República, o Excelentíssimo Sr. Ministro de Estado da Defesa informou que o

projeto de lei em pauta, ao dispor sobre o Ensino na Aeronáutica, o fez

conforme os ditames da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que

estabelece as diretrizes e bases da Educação Nacional, visando a substituir a

Lei no 7.549, de 11 de dezembro de 1986, que trata do Ensino no âmbito da

Aeronáutica, regulamentada pelo Decreto no 1.838, de 20 de março de 1996.

A Exposição de Motivos ainda informa que a atual Lei de

Ensino da Aeronáutica não permite: o alinhamento do Ensino com os conceitos

de preparo e emprego da Aeronáutica, presentes na Lei Complementar no 97,

de 9 de junho de 1999; a concessão expressa de grau de nível superior para os
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concluintes dos Cursos de Formação de Oficiais da Aeronáutica; o

reconhecimento, o suprimento e a equivalência de títulos, graus e certificados

em todos os níveis educacionais; a normatização referente aos processos de

seleção, admissão e matrícula nos diversos cursos de formação e adaptação; a

fixação dos fundamentos do Ensino na Aeronáutica; e a qualificação para a

atividade militar permanente.

Considera, ainda, a Exposição de Motivos, que, mesmo

diante de diplomas legais desatualizados no que diz respeito ao ensino no seu

âmbito, o Comando da Aeronáutica, para fazer frente às novas concepções

filosóficas, pedagógicas e acadêmicas aplicáveis à área, tem buscado, de

forma sistemática, a imprescindível modernização de seu Sistema de Ensino,

de modo a assegurar maior eficiência ao processo ensino-aprendizagem,

refletindo-se na eficácia do desempenho das funções militares.

Destaca, também, que configura-se de todo conveniente

e oportuna a atualização dos diplomas legais aplicáveis ao Ensino na

Aeronáutica, uma vez que a entrada em vigor da Lei no 9.394, de 1996, Lei de

Diretrizes e Bases da Educação Nacional, trouxe relevantes entraves

burocráticos à regulamentação da Lei de Ensino da Aeronáutica, ora em vigor,

de modo que o projeto de lei em pauta proporcionará a modernização do

Ensino na Aeronáutica, a efetiva integração com a Educação Nacional, a

valorização do Militar perante a sociedade e maior eficiência para o exercício

da docência e na gestão do ensino e do magistério.

Finalmente, o Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado

da Defesa ressalta que, no tocante ao cumprimento de dispositivos da Lei

Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, a aprovação do presente projeto

de lei não implicará em aumento de despesa para o seu Ministério.

O presente projeto foi aprovado na Comissão de

Relações Exteriores e Defesa Nacional em 2009, agora aguardando nessa

Comissão de Educação e Cultura resultado favorável para equacionarmos o

ensino na Aeronáutica.

É o relatório.
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II – VOTO DO RELATOR

A inexistência de lei específica, bem como as interpretações de alguns

magistrados, promotores de justiça e defensores públicos, acerca dos critérios

editalícios e sobre os aspectos de gestão nos exames de admissão da

Aeronáutica para ingresso na carreira militar, a despeito das características

especiais para o exercício da carreira militar e sua própria destinação

constitucional, têm acarretado um considerável aumento do volume de ações

judiciais, tanto ordinárias como civil pública, sendo alvo de preocupação devido

aos graves transtornos causados à administração castrense, bem como os

prejuízos acarretados à União.

Surge uma corrente jurídica que entende não ser possível à

administração militar definir os parâmetros para o ingresso na Força, sendo

inconstitucional tentar fazê-lo, salvo pela via da Lei, baseado no texto da Carta

Magna, que assim estabelece no inciso X do artigo 142, que estabelece que “a

lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, e a

estabilidade… dentre outras situações especiais dos militares, consideradas as

peculiaridades de suas atividades...”, nesta ótica, a falta da previsão legal tem

estimulado juízes e desembargadores a permitirem a entrada de pessoas sem

os requisitos necessários, obrigatórios e qualitativos à realização de cursos de

admissão e que virão, futuramente, desempenhar funções no Comando da

Aeronáutica. Esta situação gera insegurança e grave ameaça à eficiência

operacional e ao perfil que a sociedade brasileira deseja de uma Força Aérea.

Torna-se relevante, portanto, aproveitando o momento em que a Lei de

Ensino na Aeronáutica encontra-se em discussão no Congresso Nacional,

introduzir em seu corpo parâmetros e dispositivos que permitam definir critérios

imprescindíveis à entrada de pessoal na Força Aérea Brasileira, por intermédio

de processo seletivo, garantindo a especificidade da profissão militar,

recuperando o equilíbrio e a conveniente segurança jurídica.

Para tanto, foi apresentada uma emenda substitutiva, sob a forma de

“Substitutivo” que altera significativamente o texto original do PL 5785-A de

2009 - LEI DE ENSINO DA AERONÁUTICA.
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Apesar de haver entendimento universal sobre especificidades e

características essenciais para a entrada e o exercício de funções nas forças

armadas, como limite etário, requisitos de vigor físico, de equilíbrio psicológico

e de estado de saúde, uma corrente de julgadores tem permitido, pelas vias

judiciais, ingresso de pessoas na Aeronáutica, sem a necessária qualificação e

as condições mínimas requeridas, deferindo sentenças descabíveis, pautando-

se tão somente, no argumento de “não existir previsão legal para o

estabelecimento desses parâmetros”.

Para exemplificar algumas das situações mais equivocadas de

ingresso na Aeronáutica pelas vias judiciais, há concessão de tutela antecipada

permitindo que pessoa com deficiência visual seja matriculada em curso para

Oficial Aviador, que portador de desequilíbrio psicológico seja Sargento

Controlador de Tráfego Aéreo, que indivíduo reprovado em teste de

condicionamento físico seja Oficial de Infantaria da Aeronáutica, entre tantas

outras excentricidades.

Como se não bastasse essa realidade distorcida, mais

recentemente alguns juristas, intitulados “legalistas”, passaram a decidir que as

forças armadas não podem mais definir o limite etário para ingresso na carreira

militar, impondo o acesso irrestrito, independente da idade, criando situações

de lesão grave ao erário, na medida em que lei paralela – Estatuto dos Militares

– estabelece o limite máximo de idade para permanência no serviço ativo, por

posto e graduação. O que significa, na prática, aposentadorias precoces com

vencimentos integrais e enfraquecimento da eficiência operacional da nossa

Força Aérea.

A mencionada corrente, conhecida como “legalista”, considera

que a Constituição Federal estabeleceu, em seu inciso X do artigo 142, que

somente a lei poderia definir as peculiaridades para ingresso nas forças

armadas. Dessa forma, a aditivação da expressão “o ingresso na Aeronáutica”,

artigo 20 deste PL, no corpo do texto do projeto de lei, torna-se necessária para

findar com a possibilidade do entendimento indevido, fundamentando a

recepção desta legislação pela Lei Maior – a Constituição. No momento em

que essa expressão é textualmente introduzida, em perfeito atendimento ao

que preceitua o dispositivo na Carta Magna, não mais poderá um magistrado
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deixar de observar as especificidades, bem como os critérios essenciais que se

espera possuir aquele que pretende ingressar na vida castrense.

Outra correção necessária foi a retirada dos artigos 35 e 36 do

texto original, em virtude dos mesmos não estarem agregando qualquer

utilidade ou definição no corpo da lei.

 O estabelecimento de determinados limites não é uma reserva de

vagas, mas sim a certeza de que a Força Aérea Brasileira terá sempre as

melhores opções de recursos humanos para ingresso nos seus mais diversos

quadros, pois se tais parâmetros não forem estabelecidos na lei, continuará

abrindo espaço para interpretações jurídicas indesejáveis tendo como

consequência a fragilização do vigor e da eficiência da instituição militar.

      Como exposto, há sem dúvida, a necessidade de aprovação do

substitutivo apresentado que aprimora do texto já existente, de modo a reforçar

a idéia de que esta legislação atende fielmente ao inciso X do artigo 142 da

Constituição Federal e, por conseguinte, que a Aeronáutica disporá de plena

segurança jurídica para fixar os limites etários e especificações, nas diversas

formas de entrada na instituição.

Ante o exposto, nosso voto é pela aprovação  do Projeto

de Lei nº 5.785, de 2009, na forma do Substitutivo apresentado em anexo.

Sala da Comissão, em           de                           de 2010

Deputado LELO COIMBRA

Relator
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 5785-A DE 2009

“Dispõe sobre o ensino na Aeronáutica
e dá outras providências.”

                                       

                                            AUTOR: PODER EXECUTIVO

RELATOR: DEPUTADO LELO COIMBRA

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o  O ensino na Aeronáutica tem como finalidade proporcionar
ao seu pessoal militar, da ativa e da reserva, e a civis, na paz e na guerra, a
necessária qualificação para o exercício dos cargos e para o desempenho das
funções previstas na estrutura organizacional do Comando da Aeronáutica,
para o cumprimento de sua destinação constitucional.

Parágrafo único.  Atendidos os aspectos que lhe são peculiares, o
ensino na Aeronáutica observará as diretrizes e bases da educação nacional,
estabelecidas em legislação federal específica.

Art. 2o  O ensino na Aeronáutica obedecerá a processo contínuo e
progressivo de educação integral, constantemente atualizado e aprimorado,
executado de forma sistêmica, que se desenvolve mediante fases de
qualificação profissional, com exigências sempre crescentes, desde os
fundamentos até aos padrões mais apurados de cultura geral e profissional.

Art. 3o  O ensino na Aeronáutica será ministrado com base nos
seguintes princípios:

 I - observância dos valores, virtudes e deveres militares;

II - profissionalização continuada e progressiva;

III - aperfeiçoamento constante dos padrões éticos, morais,
culturais e de eficiência;
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IV - preservação das tradições nacionais e militares;

V - permanente atualização doutrinária, científica e tecnológica;

VI - pluralismo pedagógico;

VII - permanente aperfeiçoamento do processo ensino-
aprendizagem;

VIII - valorização do instrutor e do profissional de ensino;

IX - integração aos sistemas de ensino da educação nacional; e

X - titulações e graus técnicos ou universitários próprios ou
equivalentes aos de outros sistemas de ensino.

CAPÍTULO II
DO SISTEMA DE ENSINO DA AERONÁUTICA

Art. 4o  A Aeronáutica manterá o seu Sistema de Ensino -
 SISTENS, destinado a qualificar o pessoal militar e civil para o desempenho
dos cargos e exercício das funções previstas em sua organização, nos termos
desta Lei.

Art. 5o  Para cumprimento da destinação constitucional da
Aeronáutica, o SISTENS terá sua competência balizada pelos conceitos de
preparo e emprego estabelecidos em legislação específica.

§ 1o  O preparo define as atividades de instrução voltadas para a
eficiência operacional e diferentes modalidades de emprego, como
fundamentais para a área de  competência legal do órgão ou entidade.

§ 2o  As demais atividades serão complementares àquelas
destinadas ao emprego operacional.

Art. 6o  Integram o SISTENS:

I - o Órgão Central do Sistema;

II - as organizações de ensino; e

III - outras organizações da Aeronáutica que também
desenvolvam atividades de ensino, de pesquisa, de extensão ou de apoio ao
ensino.

§ 1o  O Departamento de Ensino da Aeronáutica é o Órgão
Central do Sistema responsável pela orientação normativa, pela coordenação,
pelo controle, pela supervisão, pela elaboração do orçamento e pelo apoio
técnico às atividades do SISTENS.
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§ 2o  Serão consideradas atividades do SISTENS:

I - as pertinentes ao conjunto integrado do ensino, da pesquisa e
da extensão; e

II - as de caráter assistencial e supletivo.

Art. 7o  O ensino na Aeronáutica compreenderá os seguintes
níveis:

I - educação básica:

a) educação infantil;

b) ensino fundamental; e

c) ensino médio;

II - educação profissional:

a) básico;

b) técnico; e

c) tecnológico;

III - educação superior:

a) graduação; e

b) pós-graduação.

§ 1o  A Aeronáutica proporcionará a educação básica em caráter
assistencial e supletivo, a qual pode ser ministrada com a colaboração de
outras instituições federais, estaduais e municipais, na forma do art. 8o da Lei
no 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

§ 2o  A Aeronáutica proporcionará a educação profissional ao seu
pessoal militar e civil, de forma a integrá-lo às diferentes formas de educação,
ao trabalho, à ciência e à tecnologia e a propiciar o permanente
desenvolvimento de aptidões para o exercício de atividades peculiares à vida
militar.

Art. 8o  Na Aeronáutica, o ensino será desenvolvido por meio das
seguintes fases:

I - preparação, com a finalidade de propiciar, ampliar, sedimentar
e nivelar conhecimentos, bem como qualificar militares para o ingresso em
determinados cursos de formação e pós-formação;
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II - formação, com a finalidade de qualificar, dentro de cada nível
educacional, militares e civis da Aeronáutica para o desempenho dos cargos e
exercício das funções inerentes aos postos, graduações e classes iniciais dos
diversos quadros, especialidades e categorias funcionais de pessoal; e

III - pós-formação, com a finalidade de qualificar, dentro de cada
nível educacional, militares e civis da Aeronáutica para o desempenho dos
cargos e exercício das funções que requeiram habilidades e conhecimentos
específicos, diferenciados ou aprofundados em relação àqueles ministrados na
fase de formação.

Art. 9o  A fase de preparação será desenvolvida por meio de
cursos de preparação e de admissão.

Art. 10.  A fase de formação será desenvolvida por meio de
cursos de formação, de graduação e de estágios de adaptação.

Art. 11.  A fase de pós-formação será desenvolvida por meio de
cursos de especialização, de aperfeiçoamento, de altos estudos militares e de
programas de pós-graduação.

Art. 12.  O Poder Executivo regulamentará a criação e as
atividades de cursos, estágios e programas do SISTENS.

Art. 13.  Os cursos de preparação e de admissão qualificarão e
integrarão o processo seletivo para o ingresso em determinados cursos de
formação e pós-formação.

Art. 14.  Os cursos de formação, de graduação e os estágios de
adaptação qualificarão para o desempenho dos cargos e exercício das funções
inerentes aos postos, graduações e classes iniciais dos diversos quadros,
especialidades e categorias funcionais de pessoal.

Art. 15.  Os cursos de especialização qualificarão para o exercício
de cargos e funções que requererem capacitação e habilitação específicas.

Art. 16.  Os cursos de aperfeiçoamento qualificarão para o
exercício dos cargos de comando, chefia, direção e secretário e das funções de
assessoramento que requererem capacitação e habilitação específicas.

Art. 17.  Os cursos de altos estudos militares qualificarão para o
exercício das funções de Estado-Maior, para os cargos de comando, chefia,
direção e secretário e para as funções de assessoramento da alta
administração da Aeronáutica.

Art. 18.  O Poder Executivo regulamentará os cursos de nível
superior e os programas de pós-graduação no âmbito do SISTENS.
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Art. 19.  A Academia da Força Aérea – AFA, o Instituto
Tecnológico de Aeronáutica - ITA e o Centro de Instrução e Adaptação da
Aeronáutica - CIAAR ministrarão cursos de nível superior, em áreas de
interesse da Aeronáutica.

Parágrafo único.  As demais organizações de ensino da
Aeronáutica poderão ministrar, sempre que necessário, cursos de nível
superior.

Art. 20.  Para o ingresso na Aeronáutica e habilitação à matrícula
em um dos cursos ou estágios da Aeronáutica destinados à formação ou
adaptação de oficiais e de praças, da ativa e da reserva, o candidato deverá
atender aos seguintes requisitos:

I - ser aprovado em processo seletivo, que pode ser composto por
exame de provas ou provas e títulos, prova prático-oral, prova prática, inspeção
de saúde, teste de avaliação do condicionamento físico, exame de aptidão
psicológica e teste de aptidão motora;

II - estar classificado dentro do número de vagas oferecidas;

III - possuir a formação ou habilitação necessária ao
preenchimento do cargo;

IV - atender aos requisitos de nacionalidade, sexo, estado civil e
aos conceitos moral e profissional;

V - atender aos requisitos de limites de idade decorrentes do
estabelecido no inciso X do artigo 142 da Constituição Federal, no que
concerne ao tempo de serviço e às idades-limite de permanência no serviço
ativo para os diversos corpos e quadros, devendo estar dentro dos seguintes
limites etários, até 31 de dezembro do ano da matrícula, para ingresso no:

a) Curso Preparatório de Cadetes do Ar - não ter menos de 14
(quatorze) anos nem completar 19 (dezenove) anos de idade;

b) Curso de Formação de Oficiais Aviadores, Intendentes e de
Infantaria da Aeronáutica - não ter menos de 17 (dezessete) anos nem
completar 23 (vinte e três) anos de idade;

c) Curso de Graduação em Engenharia do Instituto Tecnológico
de Aeronáutica - não completar 25 (vinte e cinco) anos de idade;

d) Curso de Adaptação de Oficiais Médicos, Dentistas e
Farmacêuticos da Aeronáutica – não completar 36 (trinta e seis) anos de idade;
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e) Estágio de Adaptação de Oficiais Engenheiros da Aeronáutica -
não completar 36 (trinta e seis) anos de idade;

f) Estágio de Instrução e Adaptação para Capelães da
Aeronáutica – não ter menos de 30 (trinta) anos nem completar 41 (quarenta e
um) anos de idade;

g) Estágio de Adaptação de Oficiais Temporários da Aeronáutica
– não completar 44 (quarenta e quatro) anos de idade;

h) Curso de Formação de Sargentos - não ter menos de 17
(dezessete) anos nem completar 25 (vinte e cinco) anos de idade;

i) Estágio de Adaptação à Graduação de Sargentos – não ter
menos de 17 (dezessete) anos nem completar 25 (vinte e cinco) anos de idade;

j) Curso de Formação de Taifeiros - não ter menos de 17
(dezessete) anos nem completar 25 (vinte e cinco) anos de idade; e

k) Cursos ou estágios destinados aos militares da ativa na
Aeronáutica para progressão na carreira - os limites de idade serão definidos
em instrução da Aeronáutica e previstos nos editais dos processos seletivos,
em função do tempo de permanência no serviço ativo determinado no Estatuto
dos Militares;

VI - estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;

VII - não estar respondendo a processo criminal na Justiça Militar
ou Comum;

VIII - não ter sido o oficial excluído do serviço ativo por
indignidade ou incompatibilidade, e a praça excluída ou licenciada a bem da
disciplina, se militar da reserva não-remunerada das Forças Armadas e
Auxiliares, salvo em caso de reabilitação, na forma da legislação vigente;

IX - não ter sido desincorporado, expulso ou julgado desertor, nos
termos da legislação que regula o serviço militar;

X - não ter sido, nos últimos cinco anos, salvo em caso de
reabilitação, na forma da legislação vigente, punido por ato lesivo ao patrimônio
público de qualquer esfera de governo em processo disciplinar administrativo,
do qual não caiba mais recurso;
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XI - não ter sido, nos últimos cinco anos, salvo em caso de
reabilitação, na forma da legislação vigente, condenado em processo criminal
com sentença transitada em julgado;
(

XII - não estar a candidata grávida, desde a inspeção de saúde do
processo seletivo até a data prevista para término do curso ou estágio;

XIII – estar classificado no mínimo no comportamento “Bom”, se
militar da ativa de Força Armada ou Auxiliar;

XIV – não estar cumprindo pena por crime comum, militar ou
eleitoral, nem estar submetido à medida de segurança;

XV – cumprir os requisitos antropométricos definidos em instrução
do Comando da Aeronáutica, na forma expressa no edital do processo seletivo;

XVI - não apresentar tatuagem no corpo que fique à mostra
quando trajando uniforme previsto para a prática de educação física, segundo o
Regulamento de Uniformes para Militares da Aeronáutica;

XVII - não apresentar tatuagem no corpo com símbolo ou
inscrição que afete a honra pessoal, o pundonor militar ou o decoro exigido aos
integrantes das Forças Armadas que faça alusão a:

a) ideologia terrorista ou extremista contrária às instituições
democráticas ou que pregue a violência ou a criminalidade;

b)   discriminação ou preconceito de raça, credo, sexo ou origem;

c)   ideia ou ato libidinoso; e

d)   ideia ou ato ofensivo às Forças Armadas ou à sociedade; e

XVIII - atender ainda aos demais requisitos definidos na legislação
e regulamentação vigentes e nas instruções do Comando da Aeronáutica,
desde que previstos nos editais dos processos seletivos e que não contrariem
o disposto nesta Lei.

§ 1o  Os requisitos estabelecidos devem atender às
peculiaridades da formação militar, tal como a dedicação integral às atividades
de treinamento e de serviço, bem como estar em consonância com a higidez
física, com a ergonomia e a estabilidade emocional do militar-aluno para o
emprego de armamentos e a operação de equipamentos de uso militar, com o
desempenho padronizado para deslocamentos armados ou equipados, com as
necessidades de logística da Força, com o alcance dos padrões exigidos
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durante os períodos de instruções e de treinamentos e com as necessidades
de pessoal da Aeronáutica.

§ 2o  Ato do Poder Executivo, do Comandante da Aeronáutica ou
instrumento normativo da Aeronáutica ou de seleção pública disporão, para
habilitação à matrícula em cada curso ou estágio, sobre os parâmetros dos
requisitos citados e as especificidades relativas a cada quadro da Aeronáutica,
de acordo com a legislação vigente.

§ 3o  As matrículas dispostas no caput  são acessíveis, respeitado
o previsto no art. 12 da Constituição, aos brasileiros que preencham os
requisitos estabelecidos nesta Lei, após serem aprovados em processo
seletivo.

§ 4° Quando a inspeção de saúde estiver prevista no  processo
seletivo, a habilitação à matrícula estará condicionada ao candidato ter sido
considerado apto sem restrições por junta de saúde da Aeronáutica, segundo
critérios definidos em instruções da Aeronáutica e constantes no edital do
exame de admissão.

§ 5º A inspeção de saúde do processo seletivo avaliará as
condições de saúde dos candidatos, por meio de exames clínicos, de imagem
e laboratoriais, inclusive toxicológicos, definidos em instruções da Aeronáutica,
de modo a comprovar não existir patologia ou característica incapacitante para
o serviço militar nem para as atividades previstas.

§ 6° Quando o teste de avaliação do condicionamento  físico
estiver previsto no processo seletivo, a habilitação à matrícula estará
condicionada ao candidato ter sido considerado aprovado sem restrições por
comissão de avaliação da Aeronáutica, segundo critérios definidos em
instruções da Aeronáutica e constantes no edital do exame de admissão.

§ 7º O teste de avaliação do condicionamento físico do processo
seletivo avaliará a higidez e o vigor, por meio de exercícios e índices mínimos a
serem alcançados, fixados por sexo e definidos em instruções da Aeronáutica,
de modo a comprovar não existir incapacitação para o serviço militar nem para
as atividades previstas.

§ 8° Quando o exame de aptidão psicológica ou o tes te de aptidão
motora estiver previsto no processo seletivo, a habilitação à matrícula estará
condicionada ao candidato ter sido considerado indicado sem restrições, por
avaliação especializada da Aeronáutica, segundo critérios definidos em
instruções da Aeronáutica e constantes no edital do exame de admissão.

§ 9º o exame de aptidão psicológica do processo seletivo ou o
teste de aptidão motora avaliará as condições comportamentais, características
de interesse e de desempenho psicomotor, por meio de testes, entrevistas e
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simuladores, homologados e definidos em instruções da Aeronáutica, de modo
a comprovar não existir contraindicação para o serviço militar nem para as
atividades previstas.

Art. 21.  A Aeronáutica poderá firmar contratos e convênios com
instituições de ensino, públicas ou privadas, militares ou civis, nacionais ou
estrangeiras, para a realização de cursos, programas de pesquisa, ciclos de
conferências, seminários e outras atividades correlatas, em complemento às
atividades de ensino do SISTENS, conforme a legislação federal vigente.

Art. 22.  Os cursos, estágios e programas do SISTENS poderão
ser ministrados a distância.

Art. 23.  Poderão ser admitidos nos cursos, estágios e programas
do SISTENS, a critério do Órgão Central, civis, militares das demais Forças
Armadas, das Forças Auxiliares ou de nações amigas.

CAPÍTULO III
DA DIPLOMAÇÃO E CERTIFICAÇÃO

Art. 24.  A qualificação no SISTENS será obtida por meio de
capacitação e habilitação e pela consequente diplomação e certificação.

Art. 25.  O Curso de Formação de Oficiais Aviadores, da
Aeronáutica, ministrado pela AFA, conferirá a seus concluintes a graduação de
bacharel em ciências aeronáuticas, com habilitação em aviação militar, e a
graduação de bacharel em administração, com ênfase em administração
pública.

Art. 26.  O Curso de Formação de Oficiais Intendentes, da
Aeronáutica, ministrado pela AFA, conferirá a seus concluintes a graduação de
bacharel em ciências da logística, com habilitação em intendência da
Aeronáutica, e a graduação de bacharel em administração, com ênfase em
administração pública.

Art. 27.  O Curso de Formação de Oficiais de Infantaria da
Aeronáutica, ministrado pela AFA, conferirá a seus concluintes a graduação de
bacharel em ciências militares, com habilitação em infantaria da Aeronáutica, e
a graduação de bacharel em administração, com ênfase em administração
pública.

Art. 28.  Os concluintes de cursos ou estágios de formação e de
adaptação de oficiais, bem como de cursos de graduação farão jus à
diplomação e à certificação correspondentes.
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Art. 29.  Os concluintes de cursos ou estágios de formação e de
adaptação de praças farão jus à diplomação e à certificação correspondentes.

Art. 30.  Os cursos de pós-formação, realizados no âmbito do
SISTENS por militares e civis detentores de graduação de nível superior,
conferirão a seus concluintes a diplomação e a certificação correspondentes e
constituirão a base para a obtenção das titulações de pós-graduação, nos
termos do regulamento desta Lei.

Art. 31.  Os diplomas e certificados expedidos pelas organizações
de ensino integrantes do SISTENS, registrados no Órgão Central do SISTENS,
serão reconhecidos como oficialmente válidos para todos os efeitos legais.

Art. 32.  A Aeronáutica, visando atender às suas necessidades,
reserva-se ao direito de analisar a aceitabilidade dos diplomas e certificados
conferidos pelos cursos realizados fora do seu âmbito.

CAPÍTULO IV
DO CORPO DOCENTE E DO PESSOAL DO ENSINO

Art. 33.  O corpo docente das organizações de ensino do
SISTENS será composto por professores integrantes da carreira de magistério
superior e da carreira de magistério do ensino básico, técnico e tecnológico e
por militares qualificados e designados para o desempenho das atividades de
ensino, denominados instrutores.

§ 1o  O corpo docente das organizações de ensino do SISTENS
poderá ser complementado por professores visitantes, conferencistas ou
militares convidados, ou profissionais com reconhecida competência.

§ 2o  Poderão também ser contratados, de acordo com lei
específica, serviços educacionais para as atividades complementares de
ensino.

Art. 34.  O SISTENS promoverá a valorização do pessoal ligado
às atividades de ensino, assegurando o aperfeiçoamento profissional
continuado, bem como períodos reservados a estudos, pesquisa, planejamento
e avaliação, incluídos na carga de trabalho.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 35.  O Poder Executivo regulamentará esta Lei.

Art. 36.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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Art. 37.  Revogam-se o Decreto-Lei no 8.437, de 24 de dezembro
de 1945, a Lei no 1.601, de 12 de maio de 1952, e a Lei no 7.549, de 11 de
dezembro de 1986.

Sala da Comissão, em           de                           de 2010

Deputado LELO COIMBRA

Relator


